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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO Nº 23206.001669.2025-74 

 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1. Aquisição de gás GLP para uso nos laboratórios em aulas práticas e pesquisa no 

Curso de Química do campus Pelotas/IFSUL, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

 

ITEM NOME DESCRIÇÃO COD UNID QTDE VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 Gás GLP 13Kg 
Recarga de 
gás GLP 13Kg. 

461652 Kg 26 11,84 307,84 

2 Gás GLP 45Kg 
Recarga de 
gás GLP 45Kg. 

461652 Kg 90 11,84 1065,60 

        

        

 TOTAL 1373,44 
 

 

2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

2.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.  

2.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. O Instituto Federal Sul-rio-grandense (IFSUL) Campus Pelotas, como uma instituição de 

ensino que tem como um dos principais objetivos o êxito do processo ensino/aprendizagem, 

necessita manter suas instalações e infraestrutura em condições adequadas para atender às 

demandas educativas e administrativas (conforme PDI institucional 2020-2024). Nesse 

sentido, a aquisição deste insumo é essencial para proporcionar melhores condições para 

aulas e atividades em laboratório de aulas práticas. 

 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1. A aquisição dos materiais representa uma solução abrangente e estratégica para o IFSUL 

Campus Pelotas, proporcionando uma série de benefícios e impactos positivos para a 
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instituição. A aquisição não atende apenas às necessidades específicas do material, mas 

também contribui significativamente para o desenvolvimento das atividades educacionais. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Deverão ser rigorosamente observadas as especificações do material do objeto desta 
licitação, respeitando-se os requisitos mínimos exigidos, sem preferência de marcas, por mais 
semelhanças que estas possam vir a ter com as existentes no mercado. Serão aceitos 
produtos com especificações iguais ou superiores, observando, no entanto, o exclusivo critério 
de julgamento pelo menor preço. 
 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota de 

empenho.  

6.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  

6.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: 

Instituto Federal Sul-rio-

grandense 

Câmpus Pelotas 

Endereço 

Praça Vinte de Setembro, 455 

Bairro: Centro 

Pelotas/RS 96015-360 

6.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 

inferior a 12 meses do prazo total recomendado pelo fabricante.  

6.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento  

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta.  

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) 
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dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades.  

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado.  

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para 

o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis.  

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo.  

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato.  

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como: 

7.9.1. o prazo de validade; 

7.9.2. a data da emissão;  

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.9.5. o valor apagar e  

7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
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contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante;  

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26DE ABRIL DE 2018).  

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.  

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF. 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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7.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente.  

7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofrerá 

a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

   

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO.  

8.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista serão detalhadas em item e 

subitens, específicos, do Edital.  

8.3 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação está disciplinado na tabela constante do item 1. 

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser 

alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleveo custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):  

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

daatatal como pactuada, nos termos do disposto na alínea“d” doinciso II docaput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021;  

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previsto para a contratação; ou  
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9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação.  

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas de correntes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União e estão dispostos em item específico 

do edital.  

 

 

Pelotas, 08 de maio de 2025. 

 

 

JOSÉ ROSA SILVA 

Assistente Administrativo da Coordenadoria do Curso de Química 

josesilva@ifsul.edu.br 
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